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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O art. 144 da Constituição passa a vigorar 

acrescido dos seguintes inciso VI e § 10: 

"Art.144............................................................................. 

............................................................................................................................ 

 

VI – agência nacional de combate à corrupção. 

..........................................................................................

............................................................................................................................ 

 

§ 10. A agência nacional de combate à corrupção, 

órgão permanente, organizado e mantido pela União, destina-se a coordenar 

as atividades de apuração de crimes de corrupção, nos termos da lei, que 

disporá ainda sobre: 

I – a autonomia administrativa da agência; 

II – o mandato de quatro anos de seu presidente, que 

será eleito pelo voto popular, em pleito nacional, e somente perderá o cargo, 

a partir da metade de seu mandato, por decisão da maioria absoluta de 

Deputados e Senadores, a ser referendada pelo voto popular; 

III – a organização de seu quadro de pessoal, 

estruturado em carreira, com ingresso mediante concurso público, admitida a 

requisição temporária de servidores de outras carreiras." 

JUSTIFICAÇÃO 

A corrupção permanece sendo um dos mais graves 

problemas do Brasil. É um problema cuja dimensão é atestada por pesquisas 

internacionais que comparam os níveis percebidos de corrupção em diversos 

países, nas quais o Brasil figura com indesejado destaque. Tal percepção, 

compartilhada por potenciais investidores estrangeiros, leva-os a contabilizar 

a possível despesa com a corrupção como um custo extra. Isso termina por 

provocar uma diminuição no fluxo de recursos aplicados no País, retardando-
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lhe o desenvolvimento. 

A corrupção prejudica o Brasil não apenas sob o prisma 

econômico, mas tem também o efeito danoso de desacreditar nossas 

instituições perante a população. A repetição de notícias sobre casos de 

corrupção faz o povo generalizar a suspeita sobre todas as autoridades. 

Combater a corrupção é, portanto, uma necessidade permanente.  

A proposta que ora submetemos à apreciação de nosso 

ilustres Pares no Congresso Nacional tem o intuito de mobilizar os 

indispensáveis esforços no combate à corrupção através de agência a ser 

especificamente criada com tal finalidade. Sem demérito algum para os 

atuais órgãos de segurança, cujos integrantes dão o melhor de seus esforços 

para apurar os casos de corrupção e permitir que os envolvidos sejam 

devidamente processados, estamos convencidos que a magnitude do 

problema enfrentado pela sociedade está a exigir medidas mais consistentes, 

que acreditamos somente poderão ser empreendidas por um órgão 

integralmente dedicado à questão. 

Sendo a corrupção praticada com freqüência por 

autoridades de elevados escalões, acreditamos indispensável assegurar 

autonomia administrativa à nova agência. Pela mesma razão, propomos a 

adoção de mandato fixo para seu presidente, a ser escolhido pelo voto 

popular, e que somente poderá ser destituído caso decisão do Congresso 

Nacional nesse sentido seja referendada pelo mesmo voto popular. 

Manifestamos nossa confiança em que a proposta seja 

capaz de estimular o debate sobre o tema, permitindo ao Parlamento dar um 

efetivo passo no sentido de coibir a prática da corrupção, lamentavelmente 

disseminada em nosso País. 

Sala das Sessões, em  9  de março de 2004. 

Deputado Almir Moura  
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Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 
 
 
 
Ofício nº  30 /2004 Brasília, 10 de março de 2004 
 
 
 
 Senhor Secretário-Geral: 
 
 
 Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Senhor Deputado Almir Moura e outros, que "Acrescenta ao 
art. 144 da Constituição o inciso VI e o § 10, para instituir Agência Nacional 
de Combate à Corrupção", contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de :  
 
 

171 Assinaturas confirmadas; 

010 Assinaturas não confirmadas; 

001 Fora do Exercício; 

014 Assinaturas repetidas. 

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

RUTHIER DE SOUSA SILVA 
Chefe 

 
 
 
A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S T A 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a:  

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos 

nas respectivas áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 

infrações penais, exceto as militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

instituir os seguintes tributos: 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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